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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 93.

ASSUNTO :

projeto de RESOIUÇÍTO es 012/93

INICIATIVA :

VÃRIOS VEREADORES;

óLl - lyícole- ccn

HISTÓRICO:

Altera a á*edação dos artigos 88 e 89 do
Regimento Interno que dispõem sobre a '
Tribuna Popular,

proj:to
Em,

AUTUAÇÃO

Aos vinte e cinco dias do mês de inaio

mil novecentos e noventa e tres , autúo o

supra citado e mais documentos que seguem.
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Período da Presidência: 19....93 a 19 94

Presidente: —

Vice-Presidente: JOSÉ OARIOS SABADINE

1® Secretário; MAGRO MAITA

25 Secretário: MOREIRA
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PiO •



•i)"" ■se, ^
Sala das

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

pTTijpf.n Rpq,alugao S NSP;
CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMlRiM

DATA fiUMERÜ

l5'l(S Isb
DESTINO: uuuitiu: /

^GOÇLGTprQA^ L
CÓOiGO:

(S^uaric síCenTBT

Altera a redaçao dos artigos 88 a

89 do regimento interno que dis

põem sobre a Tribuna Popular.

Artigo le - O artigo 88 ^ da seção Ml f do Regimento interno
que trata da Tribuna Popular passa a ter a seguinte redaçao J

O cidadao no pleno exercido de seus direitos políticos e rapr_e

sentantes de entidades civis devidamente lega lizadas,poderão re_

querer ao Presidente da Gamara o uso da pa Ia vra ,dura nte as ses-

soes legislativas ordinárias,para maniFestarem-se sobra os pro

jetos da lei em pauta e assuntos do interesse da coletividade .

Artigo 29-0 inciso II do artigo 89 passa a ter redaçao :

arte 89 -

I  — «CO

II « lyuraero do projeto de lei sobre o qual ira manifestajr

ou o assunto a ser abordadoo
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890

Artigo 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi
«M , ^

caçao revogadas as disposi.çoes em contrario.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

3U3TIFI CATIVA

O presente projeto de ^esoluçao tem um objetivo que vai de

encontro a todas as entidades da sociedade cachoeiransej pois /

permii^B que as mesmas, alem dos cidadãos, possam semaniTestar sobre

assuntos de interesse da coletividade, como eraèntos sociais, cul

turais e economicosj datas civieas, temas atuais 9 outros» e'

sem duvida, a consolidarão de um instrumento que democratiza ainda

mais a Camara Municipal® A iniciativa que estamos apresentando

e um importante passo na buscade uma melhor inèegraçao sociedade-

Legislativo Municipal,

Diante do exposto, senhora vereadora, senhores vereadores

e senhor presidente desta Casa de Leis, pedimos © apoio de 1/, Exas,

na aprova çao da matéria»

(aa^lax)
Álvaro 3 ca Ia br in

Lucas ^\oulais

Hign ur

VEREADORES VES - 002/5000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE rnw.qTTTnTCÃo. justiça e redação

PROJETO DE RESOLUÇÃO 0012/93

iniciativa: ÃLVARO SCALABRIN E OUTROS NOVE

RELATOR; JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Resolução que objetiva regular o uso da

Tribuna Popular da Câmara, alterando disposição do Regimento

Interno da Câmara Municipal.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional e

legal, fazendo-se necessário alterar sua redação para adequá -

Ia ã técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento normal da matéria, com a seguinte re

dação :

Projeto de Resolução n" 0012/93

ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 88 E

89 DA RESOLUÇÃO NQ 001/91, DE 15

DE JANEIRO DE 1991, QUE DISPÕE

SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM.

Art. IQ - Os artigos 88 e 89, inciso II, da Resolução

nQ 001/91, de 15 de janeiro de 1991, passam a ter a-.. seguinte

redação:

" Art. 88-0 cidadão no pleno exercício de seus

direitos políticos e representantes de entidades civis devida

mente legalizadas, poderão requerer ao Presidente da Câmara o

uso da palavra, durante as sessões legislativas ordinárias, pa

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIHO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO 0012/93

iniciativa: ãlvaro scalabrin e outros nove

■RELATOR: JATHIR GOMES_MOREIRA

ra manifestarem-se sobre os projetos de lei em pauta e assuntos

do interesse da coletividade.

Art. 89 -

I -

II - número do projeto de lei sobre o qual irá
manifestar-se ou o assunto a ser abordado.

II

Art. 2Q - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
aprovação, revogadas as disposições em contrário.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, pela unanimidade de seus membros, pelo
encaminhamento normal da matéria, com as devidas correções de

redação, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 14 de junho de 1993

CIDIMAR M.ANDRADE

Presidente

JATMIRSI6 íMORE J^RA JO

Relator ^ ^
LOS^ ̂ BADINE

Membro

SALA DAS COxMit SC - 001/2000/92
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ALMIR FORTE DOS SANTOS

2 ÁLVARO SCALABRIN . ^ A
3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA ;

-íf—-ô
J

4 ANTÔNIO CEZAR FERREIRA A, -Ar • *

5 AVÍLIO MACHADO DA SILVA
, .

6 CIDMAR MOREIRA ANDRADE - V
7 ELIAS JOSÉ SARTORI /pO-A^-A-^CX
8 ELIMAR FERREIRA V
9 ^  HIGNER MANSUR V"

10 JATHIR GOMES MOREIRA

11 JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA ■  ̂ V
12 JOSÉ CARLOS SABADINE 'AlíiM óalxw^JQ-
13 :  JUARE7. TAVARES MATTA - - • -

14 : ■  LUCAS MOULAIS A/Aa----- .AA:;D:DP.aa-..,.;-. ■  ;'t t.v ; ,

15 MAGNO MALTA

16 MARIA BEATRIZ CORREIA ALMEIDA SOUZA "V

17 ■ THEO DE SOUZA MOURA
-  Ac

18 WALTER GOMES A ; : v - A a D ' * ^ -

19 WILSON DILLEM DOS SANTOS ^DÍíAv- A;D:A--"r4-0r- -;-A -A-'-V. ;v. A '' Ij -- -A A ' .'.Á;"; D a;-V--
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